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Câmara Municipal de Cândido Sales
Resolução

     CÂMARA MUNICIPAL 
         CÂNDIDO SALES – BAHIA 

          Gabinete da Presidência 

Rua Getúlio Vargas, 101 – Centro – Cândido Sales – Bahia 
Cep: 45 157-970 – Fone/fax (077) 438 1062 

 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N. º003, DE 16 DE JUNHO DE 2021. 

 
 

 "Dispõe sobre denominação da Sala de 
Reuniões da Câmara Municipal de 
Vereadores de Cândido Sales-Ba, que passa 
à denominar-se “SALA DAS REUNIÕES 
JOVIANO MARTINS DE OLIVEIRA" 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CÂNDIDO SALES-ESTADO DA 
BAHIA, 
 
Faz saber que o plenário aprovou a seguinte resolução: 
 
      
Art. 1°- A Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Vereadores de Cândido 
Sales-Bahia, localizada na Rua Getúlio Vargas, nº 101, Centro, passa a 
denominar-se “Salas das Reuniões Joviano Martins de Oliveira”. 
 
Parágrafo único. Em caso de mudança da sede da Câmara Municipal de 
Vereadores de Cândido Sales-Ba, a denominação, constante no caput deste 
artigo, permanecerá sendo a mesma. 
 

Art. 2°- Fica o Legislativo autorizado a confeccionar e afixar Placa de Identificação 
e Homenagem na referida Sala das Reuniões na entrada e no interior da mesma, 
em conformidade, no que couber, às Leis Municipais, Estaduais e Federais 
vigentes atinentes ao assunto. 
 
Art. 3°- As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotação 
orçamentária. 
 
Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  
 
 

Sala das Sessões, 17 de Dezembro de 2021. 
 

________________________________ 
Ivano Pereira França 

Vereador 

 Rua Luiz Viana Filho | 554 | Centro | Cândido Sales-Ba

camaracandidosales.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

7C9500B4361D96695797C0CFA0ABEA74


		2022-01-17T10:44:56-0300




